
 

Processo Licitatório n° 011

 

 
 Dentro da Legislação pertinente, no uso das atribuições Legais a mim conferidas e em con
com a  Lei 14.133/2021, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE
 
1.1.0.01.122.002.2.0002 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

CEAP – TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
CNPJ: 13.891.611/0001-19 
VALOR TOTAL: R$ 7.960,00  (sete mil novecentos e sessenta reais
 

OBJETO: Contratação da empresa 

curso “Responsabilidade criminal de Prefeitos e Vereadores: julgamento das contas e infração político

administrativos.”   

 

Dê – se ciência desta decisão aos interessados, providenciados, providencie se o empenho da despesa 

nas dotações do orçamento vigente, estabelecido no art.74 Inciso 

da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

Processo Licitatório n° 011/2026 Modalidade: Inexigibilidade 
 
 

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

Dentro da Legislação pertinente, no uso das atribuições Legais a mim conferidas e em con
4.133/2021, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE. 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA

onsumo 

 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA  

sete mil novecentos e sessenta reais)   

 
empresa “Centro de Estudos da Administração Pública” CEAP Brasil para o 

“Responsabilidade criminal de Prefeitos e Vereadores: julgamento das contas e infração político

se ciência desta decisão aos interessados, providenciados, providencie se o empenho da despesa 

vigente, estabelecido no art.74 Inciso IV, da citada Lei, para fins de eficácia 

da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 
 
 

Delfim Moreira,
 
 
 
 
 

Thiago Siqueira Marques  
Presidente da Câmara Municipal 
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camara@delfimmoreira.mg.leg.br 
www.delfimmoreira.mg.leg.br 

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro 
CNPJ: 41.773.813/0001-00 

(35)3624-1400 

ade: Inexigibilidade  

 

Dentro da Legislação pertinente, no uso das atribuições Legais a mim conferidas e em conformidade 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 

“Centro de Estudos da Administração Pública” CEAP Brasil para o 

“Responsabilidade criminal de Prefeitos e Vereadores: julgamento das contas e infração político-

se ciência desta decisão aos interessados, providenciados, providencie se o empenho da despesa 

, da citada Lei, para fins de eficácia 

Delfim Moreira, 13 de abril de 2026  


